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Estado de São Paulo 

N° 	 COMISSÃO DE JUSTIÇA 

SOBRE: a Emenda n° 01 ao Projeto de Lei n° 145/2014, de autoria do Edil 
Irineu Donizeti de Toledo, que dispõe sobre obrigatoriedade de as 
empresas funerárias, que prestam serviços de somatoconservação 
(formolização, embalsamento e tanatopraxia) de cadáveres, 
promoverem destinação final específica aos resíduos líquidoS ou 
semi-sólidos no município de Sorocaba e dá outras providências. 

A presente emenda é da autoria do nobre Vereador 
José Francisco Martinez e está condizente com nosso direito positivo. 

	

Sendo assim, sob o aspecto legal nada a opor. 	- 

S/C., 06 de bril e 2i15. 

PERNAN O ALVES LISBOA DINI 

iRES DE MORAES 
Membro 
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• 	 Estado de São Paulo 

N° 
COMISSÃO DE Ec0N0MJA 9 FLNANçAS, ORÇAMENTO E 

•PARCERIAS 

SOBRE: a Emenda n!. 1 ao Projeto de Lei ti0  14512014; do Edil Irineu 
Donizeti de Toledo, dispõe sobre obrigatoriedade de as empresas funerárias, 
que .prestrn serviços de somatoconservação (formo1izaço, 
embalsamamento ó. .tanatoj,raxia) de cadáveres, promovcrcxg destinação 
final específica aos resíduos líquidos ou semi-sólidos no município de 
Sorocaba e dá outras providências. 
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N° 
COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE E DE PROTEÇÃO E 

- 	DEFESA DOS ANIMAIS 

SOBRE: a Emenda n° 1 ao Projeto de Lei n° 145/2014, do Edil hmneu 
Donizeti de Toledo, dispõe sobre obrigatoriedade de as empresas funerárias, 
que prestam serviços de somatóconservação.. (formoliz$ão, 
embalsamamento e tanàtoprakia) de cadáveres, promoverem desti'nação 
final específica aos resíduos líquidos ou semi-sólidos no município de 
Sorocaba e dá outras providências. - 

Pela aprovação. 

7deabzblde2015. 
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1OUS DE MORAES 
Fr3te 

FRANCISCO CAI)S SILVEIRA LEITE 
lÁmbro -. 
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